
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 

Secretaria de lnfraestrutura e Saneamento 

PARECER TÉCNICO — ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Icapuí CE) no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica N° 

2024.07.05.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem como os 

critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo exequibilidade 

da mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 

(Edital), Planilha Orçamentária, Planilha com as Composições Unitárias relativas aos itens da 

planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos e Cronograma Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2024.07.05.01 realizada no dia 15/08/2024, emitindo parecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatório N": 032/2024 

3.2. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 

3.5. Objeto: "Contratação de empresa especializada para execução da P etapa da obra de 

implantação das estruturas de defesa costeira (espigões) da praia da Peroba, no município de 

Icapuí (CE)". 

3.6. Valor orçado pela Administração: R$ 5.820.750,34 (Cinco milhões oitocentos e vinte 

mil setecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos). 

4. LICITANTE 

4.1. FOCO LOCAÇÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ N° 48.684.766/0001-69. 
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5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS t, 

5.1. Análise da proposta da empresa FOCO LOCAÇÃO AMBIENTAL LTDA. 
0 k. 

RA 

5.1.1. Valor da proposta: R$ 5.064.015,24 (Cinco milhões sessenta e quatro mil quinze reais 

e vinte e quatro centavos). 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 87,00% (oitenta e sete por cento) do valor orçado pela 

Administração sendo classificada como exequível, uma vez que se enquadra nos 75% (setenta 

e cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do edital da Concorrência Eletrônica N° 

2024.07.05.01. 

5.1.1.2. Conforme item 11.3.6.2. do edital da Concorrência Eletrônica 1\1° 2024.07.05.01 não é 

necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual maior do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Simples Nacional: Optante. 

5.1.3. Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

a) Proposta: Em conformidade com o solicitado conforme item 9 e anexo XI do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

h) Planilha Orçamentária: Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitário e global abaixo do orçado pela Administração. 

c) Cronograma Físico-Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e 

apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela Administração. 

d) Composição do BDI: Conforme item 10.19.3.1. do edital de licitação — Processo N° 

032/2024 "As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as 

allquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no anexo IV da Lei 

Complementar 123/2006." e ainda o item 10.19.3.1.1. afirma que "Para conferência dos 

percentuais de ISS, PIS e CONFINS, será obrigatória apresentação da receita bruta 

acumulada nos doze meses e/ou extrato do PGDAS.". 
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A empresa licitante não apresentou a receita bruta acumulada nos doze meses e/ou extrato do 

PGDAS impossibilitando a conferência dos percentuais de ISS, PIS e CONFINS na 

composição do BDI. 

Ainda, uma vez que a planilha orçamentária é desonerada, o percentual do CPRB deveria ser 

de 4,5 %, porém a composição do BDI da licitante apresenta o percentual zerado do CP 

_. 
IMPOSTOS 

, 
cor INS 3,00% 

PIS 0,65% 

5,00 % - ISS 

CPRB 0.00% 

TOTAL 8.65% ._ 

Figura 1: Composição do BDI -página 14. 

e) Composição de Encargos Sociais: Conforme item 10.19.3.2 do edital de licitação — 

Processo N° 032/2024 "A composição dos encargos sociais das empresas optantes pelo 

Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 

dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, 

parágrafo 30, da referida Lei Complementar.". Após análise dos encargos sociais 

apresentados, foi observado que a proposta não zerou os gastos relativos às contribuições 

dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE etc.). 

Observou-se ainda que o percentual de INSS aparece zerado na composição do BDI e foi 

zerado na composição dos encargos sociais, devendo este ser considerado um percentual de 

4,5% na composição do BDI quando a planilha orçamentária é desonerada ou um percentual 

de 20% de INSS no grupo " A" dos encargos sociais. 

Em anexo, seguem as tabelas base para Composição do BDI e Composição de Encargos 

Sociais. 

t) Composição de Preços Unitários: De acordo com o solicitado no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01, observou-se que nas composições próprias, a licitante não 

apresentou a descrição dos itens que as compõem, conforme mostra a figura a seguir. 
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PREFEITURA DE 

CAP 

2.3. COMP 002 I ISOLAMENTO E SINALIZAÇÃO PARA 400.0 METROS DE INTERVENÇÃO COM TELA DE COR LARANJA E SUPORTE A CADA 

2M(REUSO DE IX) (UH) 

fiar 

ICODA,  002 1 ISOLAMENTO E 540*ALIZAÇA0 PARA 400.0 METROS Of 1 
INTERVENÇÃO, COM TELA DE COR LARANJA E SUPORTE A 
CADA 2M(REUSO DE 4%) I. 

1 1

UM 1.O3000 )0 

~ CORI~I RIMO ~MO 

RI 7 304,07 

TOTAL 

RS 304,07 

TOTAL rtto cadrear.do, 

VALOR: 

Figura 2: Composição de Custos da Licitante -página 03. 

RS T 3C4 07 

A ausência da descrição dos itens da composição impede a sua conferência, não permitn 

análise da composição. 

6. PARECER FINAL 

6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da licitante, 

verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Icapui - CE proceda com a: 

6.1.1. DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa FOCO LOCAÇÃO 

AMBIENTAL LTDA. 

Analisado por: 
Icapui (CE), 26 de setembro de 2024. 

Anderson da va Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP 0615101313 
CREA CE - 320830 

Maria Lorena Lob ão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

A man ff Silva Rebouças 
Membro de Apoio à Central de icitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

Obs.: Anexo a este parecer técnico encontra-se a consulta da situação da empresa licitante 
junto ao Simples Nacional. 
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Daté da Consulta; 26 O 2024 122 

Identificaçào do Contnbu nte - CNPJ Matr 

CNPJ 48.684,766/0001-69 
Naon& E. C»..; Sf. Ef .at-,,fange !.:oclos os estatCe -;vmentcs aa 

Non- e En,presanai FOCO LOCACAO AMBIENTAL 

Situaçào Atua' 

Situação no Simples NaonaL Optante pelo Simples Nac,onal desde 22/11/2022 

Sltuação no SMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais Informações 

Voltar Gerar PDF 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

Modelo de referência 
Caixa Econômica Federal - CEF 

Planilha do INSS 

mão de obra: 112,85%(hora) 72,54%(mês) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Onerado — Padrão 

mão de obra: 83,40%(hora) 48,63%(mês) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

Em Branco 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Gerência Executiva do INSS Distrito Federal - GEXDF 
Setor de Autarquias Sul — SAS, Quadra 04, Bloco K, Asa Sul, Brasília / DF, CEP.: 70.070-924 



SINAPI - Cálculos e Parâmetros 

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal 

DISTRITO FEDERAL 

CÓDIGO 

AS 

A7 

A8 

A9 

A 

B1 

B2 

B3 

84 

85 

86 
87 

B8 

B9 

810 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

C 

O 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2020' 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE 

DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

~9~ 

0,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 0,60% 

,Salátio 2,50% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 

FGTS 8,00% 

SECONCI 1,00% 

Total 

nffler 

17,80% 

Repouso Semanal Remunerado 17,75% 

Feriados 3,41% 

Auxilio - Enfermidade 0,88% 

584 10,58% 

Licença Paternidade 0,07% 

Faltas Justificadas 0,71% 

Dias de Chuvas 1,30% 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 

Férias Gozadas 12,30% 

Salário -Nt7otern1dade 0,03% 

Total 47,14% 

Aviso Prévio Indenizado 3,81% 

Aviso Prévio Trabalhado 0,09% 

Férias Indenizadas 1,71% 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,82% 

Indenização Adicional 0,32% 

Total 9,75% 

-~11411helablameei~§ãiar;._ 
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
02 Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total 

94 

8,39% 

0,32% 

8,71% 

SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

0,00% 20,00%__ 20,00% 

1,50% 1,50% 1,50% 

1,00% 1,00% 1,00% 

0,20% 0,20% 0,20% 

0,60% 0,60% 0,60% 

2,50% 2,50% 2,50%__ 
3,00% 3,00% 3,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 

1,00% 1,00% 1,00% 

17,80% 37,80% 37,80% 

Não incide 17,75% Não incide 

Não incide 3,41% Não incide 

0,69% 0,88% 0,69% 

8,33% 10,58% 8,33% 

0,06% 0,07% 0,06% 

0,56% 0,71% 0,56% 

Não incide 1,30% Não incide 

0,09% 0,11% 0,09% 

9,68% 12,30% 9,68% 

0,03% 0,03% 0,03% 

19,44% 47,14% 19,44% 

3,00% 3,81% 3,00% 

0,07% 0,09% 0,07% 

1,35% 1,71% 1,35% 

3,01% 3,82% 3,01% 

0,25% 0,32% 0,25% 

7,68% 9,75% 7,68% 

3,46% 17,82% 7,35% 

0,25% 0,34% 0,27% 

3,71% 18,16% 7,62% 

1 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

TAXA DE BENEFÍCIO E DESPESAS 
INDIRETAS BDI 

(Modelos 15% e 25%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Onerado — Padrão 

(Modelos 20% e 28%) 
Modelo INSS— aplicado no orçamento Desonerado 

(Em Branco) 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, Gerência Executiva do INSS em Marabá/PA 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
DESONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ITEM DESCRIÇÃO % % DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 

A.1 Administração Central (AC) 4,00% 3,45% 

K2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 

A_3 Riscos, Seguros e Garantias (R4-S+G); 2,07% 1,33% 

B MO%

C TRIBUTOS (1) 1145% 8,15% 

C.1 FEDERAIS 

C.1.1 PIS 0,65% 0,65% 

C.1.2 COFINS 3,00% 3,00% 

C.1.3 
CPRB 
os- Regime Não Descreracto 
43st• Reg m e 0i:sonegado 

4,50% 4,50% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 

C.3 MUNICIPAIS 
C.3.1 155 (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BOI 
29,79% 

20,93% 
BOI adotado 241,00% 211i0(04 

Observação 

- O percentual do 155 deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 
levando em consideração a área dos imóveis. 

- O valor do ISS varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o ISS incide apenas sobre a mão-de 
obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 
da Lei Complementar 04, de 30 de dezembro de 2010- SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 
prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilibrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ónus de 
seu equívoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 
como 20% na Aba "Planilha II-A — Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 
deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 
instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BOI para obras de edificaçães 

Fórmula utilizada para o cálculo 

BD1 — 
+ (AC + R± 5 + G))(1 4- DF)(1 L) 

(1 — T) 
1 

Em que: 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 

R = taxa representativa de riscos; 

S = taxa representativa de seguros; 

G = taxa representativa de garantias: 

DF = ta xa representativa das despesas financeiras; 

L = taxa representativa do fucroiremuneração; e 

= taxa representativa da incidência de tributos. 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
ONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ITEM DESCRIÇÃO % % DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,39% 5,63% 

A.1 Administração Central (AC) 4,00% 3,45% 

A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 

A.3 Riscos, Seguros e Garantias (R+5+6), 2,07% 1,33% 

6 usam (L) 8,96%
C TRIBUTOS (T) 6,65% 3,65% 

C.1 FEDERAIS 
C.1.1 PIS 0,65% 0,65% 

C.1.2 COFINS 3,00% 3,00% 

C-1.3
CPRB 
014- rifforrpodu Dem:digo-ma 
4,5•4- Regimç Delonerado 

0,00% 0,00% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 

C.3 MUNICIPAIS 
C.3.1 ISS (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BOI 
75,33% 

15,213% 
BOI adotado 25,013% 15,09% 

Observação 

- O percentual do ISS deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 
levando em consideração a área dos imóveis. 

- O valor do ISS varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o ISS incide apenas sobre a mão-de,
obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 
da Lei Complementar n° 04, de 30 de dezembro de 2010 - SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 
prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilíbrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 
seu equívoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 
como 20% na Aba "Planilha II-A — Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 
deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 
instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 -BOI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o cálculo 

BD I — 
(1 t-.`- (AC R + S --i- G ) ) ( 1 D F) ( 1 -4- I.) 

(1 — T) 
Em que: 

AC' ta ia representativa das despesas de rateio da administração central; 

R = ta xa representativa de riscos; 

S = taxa representativa de seguros; 

G = iam representativa de garantias; 

DF = taxa representativa das despesas financeiras; 

1.= taxa representativa do luem/remuneração; e 

'1 = taxa representativa da incidência de tributos. 
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PARECER TÉCNICO - ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Icapuí CE) no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica N° 

2024.07.05.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem corno os 

critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo exequibilidade 

da mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 

(Edital), Planilha Orçamentária, Planilha com as Composições Unitárias relativas aos itens da 

planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos e Cronograma Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2024.07.05.01 realizada no dia 15/08/2024, emitindo parecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatório N": 032/2024 

12. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 

3.5. Objeto: - Contratação de empresa especializada para execução da 1' etapa da obra de 

implantação das estruturas de defesa costeira (espigões) da praia da Peroba, no município de 

Icapui (CE)". 

3.6. Valor orçado pela Administração: R$ 5.820.750,34 (Cinco milhões oitocentos e vinte 

mil setecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos). 

4. LICITANTE 

4.1. CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA, inscrita no CNPJ N° 01.590.549/0001-

46. 
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5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS á F 

5.1. Análise da proposta da empresa CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTD/1/4 ,, 
sA R 

5.1.1. Valor da proposta: R$ 5.215.392,22 (Cinco milhões duzentos e quinze mil trezentos e 

noventa e dois reais e vinte e dois centavos). 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 89,60% (oitenta inteiros e sessenta centésimos por 

cento) do valor orçado pela Administração sendo classificada como exequível, uma vez que 

se enquadra nos 75% (setenta e cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01 . 

5.1.1.2. Conforme item 11.3.6.2. do edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01 não é 

necessário exigir garantia adicional da licitante, urna vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual maior do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Simples Nacional: Não Optante 

5.1.3. Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

a) Proposta: Em conformidade com o solicitado conforme item 9 e anexo XI do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

b) Planilha Orçamentária: Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitário e global abaixo do orçado pela Administração. 

c) Cronograma Físico-Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e 

apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela Administração. 

d) Composição do BDI: A licitante deve adotar O% para o CPRB, caso faça parte do regime 

onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS de 20% na composição de 

encargos sociais. Caso faça parte do regime desonerado, a licitante deve adotar 4,5% para o 

CPRB na composição do BDI e percentual de INSS de O% na composição de encargos 

sociais. 

Observou-se que a licitante não considerou nem o percentual de CPRB na planilha da 

Composição do BDI nem o percentual de 20% na composição dos encargos sociais. 

Em anexo, seguem as tabelas base para Composição do BDI e Composição de Encargos 

Sociais. 

Prefrifto 
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e) Composição de Encargos Sociais: Observou-se que o percentual de INSS aparece zerado 

na composição dos encargos sociais, devendo este ser considerado um percentual de CPRB de 

4,5% na composição do BDI quando a planilha orçamentária é desonerada ou um percentual 

de 20% de INSS no grupo A" dos encargos sociais quando é onerada. 

Em anexo, seguem as tabelas base para Composição do BDI e Composição de Encargos 

Sociais. 

f) Composição de Preços Unitários: De acordo com o solicitado no edital da Conco 

Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

1.1 Ftg 

R 
6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da licitante, 
6. PARECER FINAL 

verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Icapuí - CE proceda com a: 

6.1.1. DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa CONSTUTORA BORGES 

CARNEIRO LTDA. 

Analisado por: 
Icapui (CE), 27 de setembro de 2024. 

Andersohjda Silva Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP - 0615101313 
CREA CE - 320830 

Maria Lorena Lobd o Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

i'A‘P !lát 

Amana I fr Iva Rebouças 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

Obs.: Anexo a este parecer técnico encontra-se a consulta da situação da empresa licitante 
junto ao Simples Nacional. 

i 
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ident Icaçao do Co tribunte • ClNPJ Matttz 

CNPJ 01.590.549/0001-46 
A cr.o(' Na;:g4.)nate.c SiMEr abrange todos os estabeiecimentos da empresa 

Nome Empresara l CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA 

Srtuaçàc Atual 

Situação no &moles Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
Srtuação no &MEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Maia lati 

14,1ter Gerar PC4= 

Aidej;(1,
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

Modelo de referência 
Caixa Econômica Federal - CEF 

Planilha do INSS 

mão de obra: 112,85%(hora) 72,54%(mês) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Onerado — Padrão 

mão de obra: 83,40%(hora) 48,63%(mês) 
Modelo INSS —aplicado no orçamento Desonerado 

Em Branco 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Gerência Executiva do INSS Distrito Federal - GEXDF 
Setor de Autarquias Sul — SAS, Quadra 04, Bloco K, Asa Sul, Brasília / DF, CEP.: 70.070-924 



SINAPI - Cálculos e Parâmetros twA 

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal 

DISTRITO FEDERAL VIGÉN 0 20' 

RGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE 08 

COM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA 

1111 ao• 
Al INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 

4,6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A 

• 
Total 11,80% 17,80% 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,75% Não incide 

82 Feriados 3,42% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% _ 0,69% 

B4 132 Salário 10,58% 8,33% 

85 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

86 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,30% Não incide 

08 Auxílio Acidente de Trabalho , 0,11% 0,09% 

B9 Férias Gozadas 12,36% 9,68% 

810 Salário Maternidade 148396 _, 0,03% 

Total 47,14% 19,44% 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 3,81% 3,00% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,09% 0,07% 

C3 Férias Indenizadas 1,71% 1,35% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,82% 3,01% 

CS Indenização Adicional 0,32% 0,25% 

C Total 9,75% 7,68% 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,39% 3,46% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
02 Prévio Trabalhado e Reincidência do 0,32% 0,25% 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total 8,71% 3,71% 

TOTAL • 

94 

SEM -DESONE kl-ken) - 

HORISTA MENSALISTA 

20,00% 20,00% 

1,50% 1,50% 

1,00% 1,00% 

0,20% 0,20% 

0,60% 0,60% 

2,50% 2,50% 

3,00% 3,00% 

8,00% 8,00% 

1,00% 1,00% 

37,80% 37,80% 

17,75% 

- 3,41% 

Não incide 

Não incide 

0,88% 0,69% 

10,58% 8,33% 

0,07% 0,06% 

0,71% ., 0,56% 

1,30% Não incide 

0,11% 0,09% 

12,30% 9,68% 

0,03% 0,03%,., 
47,14% 19,44% 

3,81% 3,00% 

0,09% 0,07% 

1,71% 1,35% 

3,82% 3,01% 

0,32% 0,25% 

9,75% 7,69% 

17,82% 7,35% 

0,34% 0,27% 

18,16% 7,62% 

- 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

TAXA DE BENEFÍCIO E DESPESAS 
INDIRETAS BDI 

(Modelos 15% e 25%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Onerado — Padrão 

(Modelos 20% e 28%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

Em Branco) 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, Gerência Executiva do INSS em Marabá/PA 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
DESONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ITEM DESCRIÇÃO % % DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30%

A.1 Ahm nistração Central (AC) 4,00% 3,45% 

A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 

A.3 Riscos, Seguras e Garantias (R4S+G): 2,07%

a 'tu= g.) 1,40% 541% 

C TRIBUTOS (11 11,15% EI,35% 

C.1 FEDERAIS 

C.1.1 PIS 0,65% 0,65% 

C.1.2 COPINS 3,00% 3,00% 

C.1.3 
CPRI1 
e•-, Regime hkr Dezaric.-4cfc 
a, 5%. Nome ~era& 

4,50% 4,50% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 

C.3 MUNICIPAIS 
C.3.1 ISS (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BOI 
29.79% 

MAPA, 
BOI adotado 23,012% 20,00% 

Observação 

- O percentual do 1SS deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 
levando em consideração a área dos imóveis. 

- O valor do ISS varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o 1SS incide apenas sobre a mão-de 
obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 
da Lei Complementar n2 04, de 30 de dezembro de 2010- SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas peio prestador, fora do local da 
prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilibrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 
seu equivoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 
como 20% na Aba "Planilha 11-A -- Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 
deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BDI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 
instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BDI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o cálculo 

(1 4- (AC+ R + S +G))(1 DF)(1+ L 
BDI — 

(1 — T) 
1 

Em que: 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central: 

R -= taxa representativa de riscos; 

S = taxa representativa de seguros; 

G = taxa representativa de garantias, 

DF =taxa representativa das despesas financeiras; 

L = taxa representativa do lueroirerrajneração, e 

= taxa representativa da incidencia de tributos. 



ouN4c, 
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PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
ONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BOI 

ITEM DESCRIÇÃO % % DIFERENCIADO 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 

A.1 Administração Central (AC) 4,00% 3,45% 

A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 

A.3 Rtscos, Seguros e Garantias (R45.0; 2,0" 1,33% 
B LUCRO 144 LU%

C TRIBUTOS ff) 6,65%

C.1 FEDERAIS 

C.1.1 PIS 0,65% 0,65% 

C.1.2 coRen 3,00% 3,00% 

C.1.3 
CPR8 
o-, Reprue ri :Se Ehnoncrodo 
,t,556 • Re56ma Gewneràdc 

0,0" 0,0096 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 

L3 MUNICIPAIS 

C.3.1 ISS (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BEM 
25,33% 

15,2E% 

BOI adotado 25,00% 15,00% 

Observação 

- O percentual do 155 deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 

levando em consideração a área dos imóveis. 

-0 valor do 155 varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o ISS incide apenas sobre a mão-de 
obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 
da Lei Complementar n2 04, de 30 de dezembro de 2010 - SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 
prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 
60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação à qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 
será promovido o reequilíbrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 
seu equívoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 
como 20% na Aba 'Planilha II-A— Mão de Obra", Submodulo 4.1, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 
deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 

instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BDI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o cálculo 

(1 4- (AC -4- R S -4- G))(1+ DF)(1 L) 
BDI — 

(1—T) 
Em que: 

AC' = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 

R = taxa representativa de riscos; 

S= taxa representativa de seguros; 

(i = taxa representativa de garantias; 

DE = taxa representativa das despesa; financeiras; 

L = taxa representativa do lucrokernuneração; e 

= taxa representativa da incidência de tributos. 
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PARECER TÉCNICO - ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Icapui CE) no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica N° 

2024.07.05.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem corno os 

critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo exequibilidade 

da mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 

(Edital), Planilha Orçamentária, Planilha com as Composições Unitárias relativas aos itens da 

planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos e Cronograma Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatorio. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2024.07.05.01 realizada no dia 15/08/2024, emitindo parecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatório N": 032/2024 

3.2. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 

33. Objeto: -Contrafação de empresa especializada para execução da ia etapa da obra de 

implantação das estruturas de defesa costeira (espigões) da praia da Peroba, no município de 

Icapuí (CE)". 

3.6. Valor orçado pela Administração: R$ 5.820.750,34 (Cinco milhões oitocentos e vinte 

mil setecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos). 

4. LICITANTE 

4.1. P2,1 EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 50.904.313/0001-42. 

1: 1.1 r 

- , fstèffl 
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5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
‘u-dj• F1352--e/ 

5.1. Análise da proposta da empresa P2J EMPREENDIMENTOS LTDA. 

5.1.1. Valor da proposta: RS 5.243.784,22 (Cinco milhões duzentos e quarenta e três -nil 

setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos). 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 90,09% (noventa inteiros e nove centésimos por 

cento) do valor orçado pela Administração sendo classificada como exequível, uma vez que 

se enquadra nos 75% (setenta e cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

5.1.1.2. Conforme item 11.3.6.2. do edital da Concorrência Eletrônica 1\1° 2024.07.05.01 não é 

necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual maior do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Simples Nacional: Optante. 

5.1.3. Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

a) Proposta: Em conformidade com o solicitado conforme item 9 e anexo XI do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

b) Planilha Orçamentária: Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitário e global abaixo do orçado pela Administração. 

c) Cronograma Físico-Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e 

apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela Administração. 

d) Composição do BDI: Conforme item 10.19.3.1. do edital de licitação - Processo N° 

032/2024 "As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as 

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no anexo IV da Lei 

Complementar 123 2006." e ainda o item 10.19.3.1.1. afirma que -Para conferência dos 

percentuais de ISS, PIS e CONFINS, será obrigatória apresentação da receita bruta 

acumulada nos doce meses e 'ou extrato do PGDAS.". 

11% Firj.;%% :.,,,r,:,
Pr É. t.! -. 

- • ZZ' 1 `,( 
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A empresa licitante não apresentou a receita bruta acumulada nos doze meses e/ou extrato do 

PGDAS impossibilitando a conferência dos percentuais de ISS, PIS e CONFINS na 

composição do BDI. 

Ainda, uma vez que a planilha orçamentária é desonerada, o percentual do CPRB deveria ser 

de 4,5 %, porém a composição do BDI da licitante apresenta o percentual zerado do CP 

Impostos 
COEINS 

, 
tem i

ISS

PIS 0,40.s 

CPREI

TOTAL 1...In 

Figura 01: Composição do BD1 - página 25. 

e) Composição de Encargos Sociais: Observou-se que o percentual de CPRB aparece zerado 

na composição do BDI e o percentual de INSS foi zerado na composição dos encargos 

sociais, devendo este ser considerado um percentual de 4,5% na composição do BDI quando a 

planilha orçamentária é desonerada ou um percentual de 20% de INSS no grupo "A" dos 

encargos sociais. 

Em anexo, seguem as tabelas base para Composição do BDI e Composição de Encargos 

Sociais. 

f) Composição de Preços Unitários: De acordo com o solicitado no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01, observou-se que alguns item da composição mostram valores 

unitários zerados, conforme mostra a figura a seguir. 

COMPOSiÇ AO 303 PIA ENROCAPAENTO DE PEDRA RACHACr, COM TAMANHOS VARIADOS COMPREENDENDO CARGA E ARRUMAÇÃO 
DE PEDRAS ATE 6,00 T. INCLUSIvE LANÇAILIENIOntil TRANSPORTE) (a3) 

/6688 L6M1 ~man 61f2P0 L8•61046' 60824. 

11600 I PEDRA De MÃO (RACRAD) 1.20~00 RI1686 00 116,00 

TOTI,Idebertai NO 115,10 

(386" Mãps omegerwee 

12543 SERVENTE SEINFRA 0.65000044 Plf 1881 00 72.14 

TO,N. 040860W.: .112,74 

~At ~o 1mmie mura Tom *Numa 

04287 

04414 

CARGA E ARRUMAÇÃO De PEDRAS )180 7 ATE 6.00 r, 
(NOWSIVE LANÇAMENTO 

TRANSPORTE DE PEDRA DE 1,44 T ATE 880 T EU TRECHO 
NÃO PAVIMENTADO Ir 422x • 6,32) Peme11t66•0,2450% 

DEINPRA 

SE1NFRA 03 

1,2~00 

I 20000003 

RS 16,34 

010.00 

00 5500 

00 686 

04373 TRAMPOATE DE PE00700 I ,0 T- ATE 6,0 T EM RODOVIA 
PAVIMENTADA 17 • 2.53X • 6.32) • Pe70em66al•113.0500% 

GEINERA 1.MINSVA) FIO 0.1£1 00 300.00 

Figura 02: Composição de 

111% 
Ui••• • FT.Sfq rh,

• Arnign 1/4 _ _ rroi 

AS 078.2.3 

R$ 567,91 

VALO. aol (28.16%k 00 136.37 

••‘2•• colo em 00  844.20 

ustos da Licitante - página 07. 
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A ausência do valor unitário dos itens da composição interfere na sua conferência, 

permitindo a análise da composição. 

Observou-se ainda que a unidade usada para "TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO", foi mês 

quando na composição da contratante utilizou-se a unidade hora, corno mostra a figura 

abaixo. 

r...0,8•0 [Cf C0P100 400,.00. CO. 31 •Cate 700004,404 CADA CO....~ 301108100 0. D 
0~12/r2) ait wr..10.01'A DE .1. in2i2af 2:0•0852• Cf 08 00 O. 1E8020 O4 * . POVO. &XL ITc.. 

DI 212,4.0 000100i 730 

• - 0000 De 01.• ~Mn 00.43010•0408 0:278 L0.bLo 0.100 

7181* .00 ..),..) 000.060 ,082.s.0012070 *0 10010072201 (0.0 2.8(1•,.2.2.200 b., .1....10.171 ma e") i.1 i 0300 0. 0. 214. 17 

10047 A.M. ri20.48 ,e...4›.7 1, o 0000 70 a: 0.2...n. 

G.) •Zocant• 4..0..... DE 4..000.200.0 Ig le 000: 1472 2.2.02 

17444 717r.27P.,. 2002.00.270 al £0004 0142 181 . 8 

'*737 -8,0,•• ...-.21.12.#. 0•000d.l. ., '001300 ,2 r-1.

kntO 51230*4 osOTOten, II 0.3000 38.41 :20.44 

000 

0.00 

000 

0/X 

0210 .01.030 2 110 £0 

Figura 03: Composição de Custos da Contratante -página 8. 

5.1. COMPOSIÇÃO 005 PAR CONTROLE DA MORFOLOGIA PRAIAL COM REALIZAÇÃO DE PERFIS TOPOGRAFICOS A CADA 10088, COM 
INFLEXCIES DO TERRENO, NAS MARES DE SIZIGIA (00 PE DO ENROCAMENTO ATE A ISOBATA DE 116). EQUIPE COMPOSTA DE 01 
GEOLOGO, 01 TÉCNICO, 02 AUXILIARES. NIVEL °TICO. ETC. (UNI 

liplamemaa ~olion. 1.0401 OOP COSIMCOMMT MOCO saiiiiata 

G0450 VEICULO LEVE P100 UF' 4X4 -- 147 KW 6:21P) SEINFRA II 4.00000000 RS 139 C 14 55903 

:9133 ESTAÇÃO TOTAL 11PO TRISIBLE143 (CRP; GENFRA 04 8,030000GO 06 80,09 P554792 

170451 VEICULO LEVE PIOR UP 454 - 147 KW (CHI) SEINFRA II 4,03000000 R$ 39,64 In 15056 

TOTAL £00000000 830,0 .20.10 R$ 1 30070 

PPM ma 01611P411141711 inewe Meço ~uno 

2707 GASOLNA WNFRA t. 11,62042000 MS 03 14 50,22 

T02ot.0000.00 0650,22 

‘44444car• Kffilit how etulanalum1 emletyo 11111MMIO rara& 

03696 AUXILIAR IX LABORAIONO SEINFRA LIES 0,07271641 0153.316,17 F26 241.13 

$13it AUXILIAR DE TOPOGRAFIA SENFRA 14 16,03000000 Ri ¶800 R$ 300,03 

~SB 70eol080 :ACRO NOVO 11 8.00000000 RS 96,04 RE 764..72 

72300 
- 

12446 

4401006STA 

Tecteco- Nnia, ~a 

TOPOGRAFO 

5E314~ 

GEINFRA 

SE1NSU 

24 

rua 
H 

800000000 RS 1.)09 Ri '52,00 

RS 417,65 

06 25466 

I osonmes 

ap0000000 

015 5 742,113 

016 31,96 

00105. Mio . 00. Ri 2 30000 

04404 0103.555,96 

04.01 001 (0. 00.2 RS 957.46 

1480087018 eot R$ 4.523,42 

Figura 04: Composição de Custos da Licitante -página 08. 

Assim, observa-se divergência nas composições o que interfere na comparação dos dados. 

Observa-se ainda que o mesmo se repete nos itens 5.2 e 5.3. 
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6. PARECER FINAL 

6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da li 

verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Icapui - CE proceda com a: 

6.1.1. DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa PI) EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

Analisado por: 
Icapui (CE), 01 de outubro de 2024. 

Anderson ,ilva Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP — 0615101313 
CREA CE -- 320830 

Maria Lorena Lobão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

 d "_Á 1 
Aman ll Silva Rebouças 

Membro de Apoio à Central de citações de Obras e Serviços de Engenharia 
Portaria 1\1° 120/2024 

Obs.: Anexo a este parecer técnico encontra-se a consulta da situação da empresa licitante 
junto ao Simples Nacional. 

IIIQ I, ttiprz•V:i.lcifor 

% 401 



Data da consulta: 01 10 2024 10 44 36 

Identificaçâo do Co +nbu te - CAPJ Matnz 

CNPJ 5090&31310001-42 

tEeC,mer1c da 

No e mr,resarai P2J EMPREENDIMENTOS LTDA 

Sttuaçào Atua'

S•tuação no Snoies Naolonal Optante pelo Simples Nacon& desde 01/06/2023 

Sluação no SIMEí NÃO enquadrado no SIMEI 

Volta: 

nforrna áÇ"5e 

Gerar PDF 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

TAXA DE BENEFÍCIO E DESPESAS 
INDIRETAS BOI 

(Modelos 15% e 25%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Onerado Padrão 

(Modelos 20% e 28%) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

(Em Branco) 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, Gerência Executiva do INSS em Marabá/PA 



• u1 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
DESONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BOI 

ITEIVI DEScRÇÀO % % DIFERENCIADO 

A CISTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 
Ai Administraçãe Central (AC) 4,00% 3,45% 
A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 
A.3 Riscos, Seguros e Garantias (R+S+G); 2,07% 1,33% 

8 LUCRO (LI 7.40% 5,11% 
C TRIBUTOS (T) 1.145% 8,15% 

C.1 FEDERAIS 

C.1.1 PIS 0,65% 0,65% 

C.1.2 COFINS 3,00% 3,00% 

C.1.3 
CPRB 
u-_. P.r,;;,:1-, 1II-ri Pr:wr.:n:Gc 
45% Ilevsle EeNeln.rA:In 

4,50% 4,50% 

C.2 ESTADUAIS 0,00% 0,00% 

C3 MUNICIPAIS 

C.3_1 tSS (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BOI 
20,79% 

20,93% 
BOI adotado 2,00% 20,00% 

Observação 

- O percentual do ISS deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 

levando em consideração a área dos imóveis. 

- O valor do ISS varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o ISS incide apenas sobre a mão-de 

obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 

da Lei Complementar rit) 04, de 30 de dezembro de 2010 - SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 

estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 

prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art, 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 

60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação a qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real sela pela CPRB, 

será promovido o reequilibrio dos valores pactuados para correção da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 

seu equívoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 

como 20% na Aba "Planilha II-A — Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A - INSS''. Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 

deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BDI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 

instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BOI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o cálculo 

BDI
(1 AC + R+ S G))(1+ DF)(1+1.) 

—  1 
(1 — T) 

Em que' 

AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 

R = taxa representativa de riscos, 

S --- taxa representativa de seguros; 

G = tarai representativa de garantias: 

DF = taxa representativa das despesas financeiras; 

L = taxa representativa do lucro/remuneração; e 

T = taxa representativa da incidência de tributos. 



PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 
ONERADO 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BOI 

rrEpA DESCJUÇÂO % XDWEREPJaADo 

A CUSTOS INDIRETOS 7,30% 5,63% 
A.1 Administração Centrai (AC) 4,00% 3,45% 
A.2 Despesas Financeiras (DF) 1,23% 0,85% 
A3 Riscos Seguras e Garantias (R+SsGS, 2.07% 1,33% 
B LUCRO (L) 5(50$ 541% 
C TRIBUTOS (T) 6,65% 5.65% 

C.1 FEDERAIS 

C.1,1 PIS 0,65% 0,65% 

C.1.2 COFINS 3,00% 3,00% 

C1,3 
CPRB 
ne.. ncipmr ti«--1 r....--;enrra -.!: 
4.5% 14-7,erie DeworrrAdo 

0,00% 0,00% 

C.2 
, 

ESTADUAIS 0,00% 0,00% 

C.3 MUNICIPAIS 

C3.1 ISS (PONDERADO) 3,00% 0,00% 

BDI 
25,33% 

15,23% 
BDI adotado 25,00% 15,00% 

Observação 

- O percentual do ISS deverá observar a legislação de cada município abrangido pelo contrato, sendo adotado a média ponderada 

levando em consideração a área dos imóveis. 

- O valor do 155 varia de 2% a 5% sobre o serviço prestado. No caso da construção civil em geral, o 155 incide apenas sobre a mão-de 

obra, que é o serviço prestado, excluindo os valores gastos com materiais de construção. No presente caso foi considerado o índice 

da Lei Complementar n2 04, de 30 de dezembro de 2010- SEI 8110178, item 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, 

estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador, fora do local da 

prestação dos servicos, que fica sujeito ao ICMS). O ISS (Art. 171 -pág. 69) do município consta em 5%, porém foi aplicado o fator de 

60% sobre a Mão de Obra, resultando em 3,00%. 

- A licitante deve adotar a correta tributação a qual esteja vinculada e caso tenha havido erro, e a tributação real seja pela CPRB, 

será promovido o reequilibrio dos valores pactuados para correçá"o da falha, caso contrário a empresa deve arcar com o ônus de 

seu equivoco, conforme notas introdutórias das minutas padrão do INSS. 

- A licitante deve adotar 0% para o CPRB, caso faça parte do regime onerado de folha de pagamento, mas deve declarar o INSS 

como 20%. na Aba "Planilha 11-A — Mão de Obra", Submódulo 4.1, letra "A - INSS". Caso faça parte do regime desonerado, a licitante 

deve adotar 4,5% para o CPRB e 0% para o INSS. 

- O BOI diferenciado será utilizado para o determinação dos valores de referência dos materiais e peças de reposição, conforme 

instrução fornecida pela Súmula 253/2010 do TCU 

- Os índices utilizados foram colhidos do Acórdão TCU 2622/2013 - BOI para obras de edificações 

Fórmula utilizada para o cálculo 

BDI (1 -4- (AC+ R + S G))(1 DF)(I + 

(1—T) 

Em que: 

AC= tive representativa das despesas de rateio da administração central: 

R = taxa representativa de riscos; 

S = taxa representativa de seguros; 

G taxa representativa de garantias: 

DF = taxa representativa das despesas financeiras; 

1= taxa representativa do lucro/remuneração; e 

T = taxa representativa da incidência de tributos. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

Modelo de referência 
Caixa Econômica Federal CEF 

Planilha do INSS 

mão de obra: 112,85%(hora) 72,54%(mês) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Onerado — Padrão 

mão de obra: 83,40%(hora) 48,63%(mês) 
Modelo INSS — aplicado no orçamento Desonerado 

Em Branco 
Preenchido pelas empresas licitantes, a ser entregue na proposta de preço 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Gerência Executiva do INSS Distrito Federal - GEXDF 
Setor de Autarquias Sul — SAS, Quadra 04, Bloco K, Asa Sul, Brasília / DF, CEP.: 70.070-924 
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SINAPI -Cálculos e Parâmetros 

Apêndice 7 - Encargos Sociais - Distrito Federal 

DISTRITO FEDERAL 

CÓDIGO 

Al 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

49 

A 

BI 

82 

B3 

B4 

B5 

86 

87 

138 

B9 

B10 

Cl 

C2 

C3 

CS 

C 

Dl 

02 

94 

VtGÈNCIA A PARTIR DF 01/2070 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

COM DESONERAÇÁO SEM DESONERAÇÃO 
DESCRIÇÃO HORISTA 

GRUPO A 

MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 

~II 
INSS 0,00% 0,00% 20,00% 

i SESI 

SENAI

INCRA 

1.fr-50% 
1,00% 

O 28 I 

1,00% 

p 

1,00% 

020% i .0 
SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

Salário Educação 2,50% 2,50% 
_ 

2,50% 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 

8,00% 8,00% 

SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 
Total 17,80% 17,80% 37,80% 

GRUPO 13 

Repouso Semanal Remunerado 17,75% Não incide 17,75% 

Feriados 3,41% Não incide 3,41% 

Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,69% 0,88% 

139 Salário 10,58% 8,33% 10,58% ' 

Licença Paternidade 0,07% 0,06% 
-:- 

0,07% 
- --

Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 

Dias de Chuvas 1,30% Não incide 1,30% 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% ' 0,09% 0,11% 
, 

Férias Gozadas 12,30% 9,68% 12,30% 
- --
Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% , 

Total 47,14% 19,44% 47,14% 

GRUPO C 

20,00% 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 
3,00% 

8,00% I _ 
1,00% 

37,80% 

Não incide 

Não incide r 

0,69% 
----,------ , 

8,33% ' 

Aviso Prévio Indenizado 3,81% 3,00% 3,81% 

Aviso Prévio Trabalhado 0,09% 0,07% 0,09% 

Férias Indenizadas 1,71% 1,35% 1,71% 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa a,82% 3,01% 3,82% 
Indenização Adicional 0,32% 0,25% 0,32% 

Total 9,75% 7,68% 9,75% 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,39% 3,46% 17,82% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Tiabalhado e Reincidência do 0,32% 0,25% 0,34% 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total 8,71% 3,71% 18,16% 

TOTAL(A+0+C*D) 83,40% 48,63% 112,85% 

0,06% 

0,56% 

Não incide 
----- - 
0,09% 

9,68% 

0,03% ' 
-1 

19,44% 

3,00% 

0,07% 

1,35% 

3,01% 
0,25% 

7,68% 

7,35% 

0,27% 

7,62% 

72,54% 
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PARECER TÉCNICO — ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação do Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Icapuí CE no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à 

classificação da proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da 

Concorrência Eletrônica NI' 2024.07.05.01, verificando o seu atendimento às exigências 

contidas no edital bem como os critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento 

Convocatório garantindo exequibilidade da mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento 

Convocatório (Edital), Planilha Orçamentária, Planilha com as Composições Unitárias 

relativas aos itens da planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos 

e Cronograma Físico-Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N°2024.07.05.01 realizada no dia 15/08/2024, emitindo parecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatório N": 032/2024 

3.2. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 

3.5. Objeto: "Contratação de empresa especializada para execução da I' etapa da obra de 

implantação das estruturas de defesa costeira (espigões) da praia da Peroba, no município 

de lcapui (CE)". 

3.6. Valor orçado pela Administração: R$ 5.820.750,34 (Cinco milhões oitocentos e 

vinte mil setecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos). 

Prortrao 
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4. LICITANTE F

4.1. CONSTRULOC SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no CNR.1 N° 
R 

22.600.335/0001-83. 

5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

5.1. Análise da proposta da empresa CONSTRULOC SERVIÇOS E 

INCORPORAÇÕES LTDA. 

5.1.1. Valor da proposta: RS 5.428.657,25 (Cinco milhões, quatrocentos e vinte e oito 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 93,26% (noventa e três inteiros e vinte e seis 

centésimos por cento) do valor orçado pela Administração sendo classificada como 

exequível, uma vez que se enquadra nos 75% (setenta e cinco por cento) exigidos no item 

11.3.6.1 do edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

5.1.1.2. Conforme itein 11.3.6.2. do edital da Concorrência Eletrônica 1\1° 2024.07.05.01 

não é necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta 

apresentada representa um percentual maior do que 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração. 

5.1.2. Simples Nacional: Optante. 

5.1.3. Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

a) Proposta: A empresa CONSTRULOC SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA. 

apresentou uma carta proposta, porém o arquivo do orçamento estava corrompido e não 

pôde ser aberto. Foi solicitado o reenvio do documento pelo sistema BNC, mas o mesmo 

não foi reenviado. Com o término do prazo inicial, foi concedida uma prorrogação pelo 

mesmo período, durante o qual a empresa esteve online no sistema, conforme 

comprovado no print abaixo, mas não realizou o reenvio solicitado. 

t:9)RIAM° 
Ertirr~trdedm,r 
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Figura I. Print do sistema BNU mostrando a empresa online durante o período de 

prorrogação. 

b) Planilha Orçamentária: Não apresentado. 

c) Cronograma Físico-Financeiro: Não apresentado. 

d) Composição do BDI: Não apresentado. 

e) Composição de Encargos Sociais: Não apresentado. 

f) Composição de Preços Unitários: Não apresentado. 

6. PARECER FINAL 

6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da 

licitante, verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da 

Concorrência Eletrônica N' 2024.07.05.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Icapui - CE proceda com a: 

Pre. ler ft
Emproe nardo' 
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lér 6.1.1. DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa CONSTRt LOC SERVIÇOS) 
f;) 

E INCORPORAÇÕES LTDA. F //3̀ 1 

Analisado por: por: 

Icapui (CE), 03 de outubro de 2024. 

A nderson da Silva Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP-0615101313 
CREA CE — 320830 

Maria Lorena Lobã'o Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N° 120/2024 

Amana I I Iva Rebouças 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria Ni° 120/2024 

Obs.: Anexo a este parecer técnico encontra-se a consulta da situação da empresa licitante 

junto ao Simples Nacional. 



Data da consulta: 03110 2024 12 42 57 

CNRI• 2 .5!0001-83 

A °PO° PCio Simples Nãcions ou SiMEi abri os os es-tRbelecinieuKys da em 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUi 

Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 

PARECER TÉCNICO — ANÁLISE DA PROPOSTA 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. Este parecer foi elaborado após solicitação do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Icapui CE) no intuito de orientá-la, diante dos aspectos técnicos, quanto à classificação da 

proposta de preço apresentada pela empresa licitante no âmbito da Concorrência Eletrônica N° 

2024.07.05.01, verificando o seu atendimento às exigências contidas no edital bem como os 

critérios de aceitabilidade previstos no Instrumento Convocatório garantindo exequibilidade 

da mesma. 

1.2. Para possibilitar tal análise o Setor de Licitação encaminhou o Instrumento Convocatório 

(Edital), Planilha Orçamentária, Planilha com as Composições Unitárias relativas aos itens da 

planilha, planilha com a Composição do BDI, planilha de Encargos e Cronograma Físico-

Financeiro da respectiva etapa do processo licitatório. 

2. OBJETIVO 

2.1. Analisar a PROPOSTA apresentada pela empresa participante na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2024.07.05.01 realizada no dia 15/08/2024, emitindo parecer técnico. 

3. DESCRIÇÃO GERAL 

3.1. Processo Licitatório N": 032/2024 

3.2. Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.3. Regime de Contratação: MENOR PREÇO GLOBAL 

3.4. Referência: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA PROPOSTA 

3.5. Objeto: "Contratação de empresa especializada para execução da ia etapa da obra de 

implantação das estruturas de defesa costeira (espigões) da praia da Peroba, no município de 

Icapuí (CE)". 

3.6. Valor orçado pela Administração: R$ 5.820.750,34 (Cinco milhões oitocentos e vinte 

mil setecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos). 

4. LICITANTE 

4.1. COASTAL - Construções e Soluções Técnicas e Ambientais, inscrita no CNPJ N° 

70.086.111/0001-48. 
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Secretaria de Infraestrutura e Saneamento 

5. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
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5.1. Análise da proposta da empresa COASTAL — CONSTRUÇÕES E SOLUÇ 

TÉCNICAS E AMBIENTAIS. 

5.1.1. Valor da proposta: R$ 5.724.664,43 (Cinco milhões setecentos e vinte e quatro mil 

seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três). 

5.1.1.1. O valor da proposta representa 98,35% (noventa e oito inteiros e trinta e cinco 

centésimos por cento) do valor orçado pela Administração sendo classificada corno exequível, 

urna vez que se enquadra nos 75% (setenta e cinco por cento) exigidos no item 11.3.6.1 do 

edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

5.1.1.2. Conforme item 11.3.6.2. do edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01 não é 

necessário exigir garantia adicional da licitante, uma vez que o valor da proposta apresentada 

representa um percentual maior do que 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

5.1.2. Simples Nacional: Não Optante. 

5.1.3. Diante da documentação acostada ao processo, segue abaixo o que fora constatado: 

a) Proposta: Em conformidade com o solicitado conforme item 9 e anexo XI do edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

b) Planilha Orçamentária: Serviços e quantidades em conformidade com a planilha base da 

licitação, apresentando valores unitário e global abaixo do orçado pela Administração. 

c) Cronograma Físico-Financeiro: O cronograma proposto atende ao que fora solicitado e 

apresenta prazo de execução compatível com o previsto pela Administração. 

d) Composição do BDI: Em conformidade com o solicitado no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01. 

e) Composição de Encargos Sociais: Em conformidade com o solicitado no edital da 

Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01 

f) Composição de Preços Unitários: De acordo com o solicitado no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01. 
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6. PARECER FINAL 
6.1. Diante do exposto e relatado acima, após análise técnica da proposta de preço da licit 

verificando o seu atendimento ou não às exigências contidas no edital da Concorrência 

Eletrônica N° 2024.07.05.01, oriento que o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Icapui - CE proceda com a: 

6.1.1. CLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa COASTAL — CONSTRUÇÕES 

E SOLUÇÕES TÉCNICAS E AMBIENTAIS. 

Analisado por: 
Icapui (CE), 08 de outubro de 2024. 

Anderson d dva Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP — 0615101313 
CREA CE — 320830 

Maria Lorena Lobão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 
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A mana Ulva Rebouças 
Membro de Apoio à Central de Lic ões de Obras e Serviços de Engenharia 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUí 
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PARECER TÉCNICO — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.0 OBJETIVO: 

r 
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Analisar a documentação de habilitação técnica apresentada pela empresa participantes 
na CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA N° 2024.07.05.01 realizada no dia 15/08/2024, 
emitindo parecer técnico. 

2.0 DESCRIÇÃO GERAL: 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 032/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REFERÊNCIA: ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA ia ETAPA DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DAS ESTRUTURAS 

DE DEFESA COSTEIRA (ESPIGÕES) DA PRAIA DE PEROBA, NO MUNICÍPIO 

DE ICAPUÍ-CE.". 

3.0 LICITANTES: 

• COASTAL — CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES TÉCNICAS E 

AMBIENTAIS — CNPJ: 70.086.111/0001-48. 

4.0 ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

A confecção deste tem como escopo a análise técnica da documentação apresentada no 

que diz respeito à Habilitação Técnica da empresa participante do certame. 

Discorreremos sobre essas divergências e daremos nossas recomendações, conforme a 
' 4tt .410* 

seguir, res tiv e: 

1. COASTAL — CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES TÉCNICAS E AMBIENTAIS — 

CNPJ: 70.086.111/0001-48. 

Foi considerada habilitada, uma vez que após análise da documentação apresentada 

e tomando como base o edital da Concorrência Eletrônica N° 2024.07.05.01, foi 

verificado que a empresa licitante atendeu ao exigido no edital. 
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5.0 PARECER FINAL 
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De acordo com a análise técnica acima, somos do parecer pela HABILITAÇÃO
empresa COASTAL — CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES TÉCNICAS E AMBIENTAIS 

CNPJ: 70.086.111/0001-48. 

Data: 09/10/2024 

Analisado por: 

Anderson Silva 
Engenheiro Civilew. 

RNP — 061510131. 
CREA CE — 320830 

Maria Lorena Lobão Campos 
Membro de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 

Portaria N" 120/2024 
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Amana nuva Rebouças 
“Membi4de Apoio à Central de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia 
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